
 
 

Portaria nº 04 de 14 de janeiro de 2004 
 
 

Constitui Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 
 
 

O Prefeito do Município de Itapagipe, desta Comarca e Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), pelos 
seguintes servidores: 
 
Presidente:   José Roberto Leite  
 
Membro Titular:  Ezídio Mariano da Costa  
                  
 
Membros Suplentes:  Norival Barbosa da Silva 
   Célio Alves de Souza  
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 14 de janeiro de 2004. 
 
 
 

JERONIMO DONIZETE DA  SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


